
REGIONAL DE SANTA MARIA DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE - Assessor
Técnico, CC-02, 01 (SIGRH 08400143) - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO
RECANTO DAS EMAS DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE - ASSESSORIA DE
PLANEJAMENTO - Chefe, CNE-07, 01 (SIGRH 08600156).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 44.705, de 05 de julho de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - GABINETE
DO GOVERNADOR - CHEFIA DE GABINETE - Assessor Técnico, CPC-05, 01 -
CONSULTORIA JURÍDICA - Assessor Especial, CNE-05, 01 - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DE CEILÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE - Assessor Especial, CNE-08, 01 -
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DO DISTRITO FEDERAL -
GABINETE - Assessor Especial, CNE-04, 01 - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA
MARIA DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE - Assessor Técnico, CC-04, 01 -
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS DO DISTRITO FEDERAL -
GABINETE - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO - Chefe, CNE-06, 01.

DECRETO Nº 44.706, DE 05 DE JULHO DE 2023
Remaneja cargo da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do
Distrito Federal para a Administração Regional do Riacho Fundo do Distrito Federal e dá
outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e
II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH
B0001735, de Assessor Especial, da Unidade do Parque da Cidade, da Subsecretaria de
Esporte, Lazer e Espaços Esportivos, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito
Federal para o Gabinete da Administração Regional do Riacho Fundo do Distrito Federal,
mantendo o atual ocupante.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 05 de julho de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.707, DE 05 DE JUNHO DE 2023

Altera as estruturas administrativas do Jardim Botânico de Brasília e da Secretaria de
Estado de Governo do Distrito Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, inciso III, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº
40.610, de 08 de abril de 2020, DECRETA:

Art. 1º Ficam alteradas as estruturas administrativas do Jardim Botânico de Brasília e da
Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.
Art. 2º O cargo relacionado no Anexo I fica transferido para o Banco de Cargos, de que
trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 8 de abril de 2020.
Art. 3º Fica redistribuído para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Governo
do Distrito Federal, o cargo relacionado no Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, antes da posse ou
da entrada em exercício relativas aos Cargos em Comissão e de Natureza Especial, zelar
pela apresentação prévia dos documentos exigidos no Decreto nº 39.738, de 28 de março de
2019, bem como da declaração firmada pelo servidor quanto a inexistência de nepotismo,
nos termos do art. 5º do Decreto nº 32.751/2011, art. 14 a 16 da Lei Complementar nº
840/2011, dos parágrafos 9º e 10º do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal e do art. 37
da Constituição Federal.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de julho de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 44.707, de 05 de julho de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO
- JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA - SUPERINTENDÊNCIA DO CENTRO DE
EXCELÊNCIA - GERÊNCIA DE SUPERVISÃO PEDAGÓGICA - Gerente, CC-08, 01
(SIGRH 00002631).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 44.707, de 05 de julho de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA
EXECUTIVA DE ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS - SUBSECRETARIA DE PROGRAMAS E PROJETOS - Assessor, CC-08, 01.

DECRETO Nº 44.708, DE 05 DE JULHO DE 2023

Remaneja cargo que especifica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I
e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Administração Regional do Riacho
Fundo I do Distrito Federal e da Administração Regional do Park Way do Distrito
Federal.

Art. 2º Fica remanejado 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH
00002098, de Assessor Especial, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração
Regional do Riacho Fundo I do Distrito Federal para o Gabinete, da Administração
Regional do Park Way do Distrito Federal, mantendo o atual ocupante.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 05 de julho de 2023

134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

CASA CIVIL

COMISSÃO GERAL DE ÉTICA PÚBLICA
 

RESOLUÇÃO Nº 05, DE 27 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre as normas de funcionamento e de rito processual no âmbito das Comissões de

Ética instituídas pelo Decreto nº 37.297, de 29 de abril de 2016.

A COMISSÃO-GERAL DE ÉTICA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, com

fundamento no art. 3º, inciso VII, do Anexo III, do Decreto nº 37.297, de 2016, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Ficam aprovadas, na forma desta Resolução, as normas de funcionamento e de rito

processual no âmbito das Comissões de Ética instituídas pelo Decreto nº 37.297, de 2016.

Art. 2º Os trabalhos das Comissões de Ética devem ser desenvolvidos com observância dos

seguintes princípios:

I - celeridade;

II - proteção à honra e à imagem da pessoa investigada;

III - proteção à identidade do denunciante, que deve ser mantida sob reserva, se este assim o

desejar;

IV - independência dos seus membros na apuração dos fatos;

V - imparcialidade dos trabalhos realizados;

VI - eficiência;

VII - segurança-jurídica;

VIII - boa-fé objetiva processual;

IX - consensualidade;

X - razoabilidade e proporcionalidade.

CAPÍTULO II

DO FUNCIONAMENTO DAS COMISSÕES DE ÉTICA

Art. 3º As deliberações da Comissão de Ética devem ser tomadas por votos da maioria de

seus membros.

Parágrafo único. Em caso de empate, a decisão fica a cargo do presidente da Comissão.

Art. 4º As Comissões de Ética devem se reunir ordinariamente pelo menos uma vez por

mês e, em caráter extraordinário, por iniciativa do Presidente.

Art. 5º A pauta das reuniões da Comissão de Ética é composta a partir de sugestões do

presidente, dos membros ou do Secretário, sendo admitida a inclusão de novos assuntos no

início da reunião, desde que não sejam deliberativas.

Art. 6º Qualquer cidadão, agente público, pessoa jurídica de direito privado, associação ou

entidade de classe pode demandar a atuação da Comissão de Ética, visando à apuração de

infração ética imputada a agente público, órgão ou setor específico do Poder Executivo do

Distrito Federal.

Art. 7º As Comissões de Ética não podem se eximir de fundamentar o julgamento da falta

ética do servidor, empregado público ou prestador de serviços contratado.

Parágrafo único. Na ausência de previsão no Código de Ética dos Servidores e Empregados

Públicos Civis do Poder Executivo, as Comissões de Ética devem recorrer à analogia,

costumes e princípios éticos e morais conhecidos em outras profissões, conforme o caso.

Art. 8º As Comissões de Ética, sempre que constatarem a possível ocorrência de ilícitos

penais, civis ou administrativos, devem encaminhar cópia dos autos às autoridades

competentes para apuração dos fatos, sem prejuízo das medidas de sua competência.

Art. 9º As decisões finais das Comissões de Ética, na análise de qualquer fato ou ato

submetido à sua apreciação ou por ela levantado, inclusive decorrentes do Acordo de

Conduta Pessoal e Profissional – ACPP, são resumidas em ementa e, com a omissão dos

nomes dos investigados, divulgadas no sítio do próprio órgão, bem como remetidas à

Comissão-Geral de Ética Pública.
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CAPÍTULO III
DAS NORMAS GERAIS DO PROCEDIMENTO

Art. 10. As fases processuais no âmbito das Comissões de Ética são as seguintes:
I - Procedimento Preliminar, compreendendo:
a) juízo de admissibilidade;
b) instauração;
c) provas documentais e, excepcionalmente, manifestação do investigado e realização de
diligências urgentes e necessárias;
d) relatório;
e) alegações finais;
f) proposta de Acordo de Conduta Pessoal e Profissional - ACPP;
g) decisão preliminar determinando o arquivamento ou a conversão em Processo de
Apuração Ética;
II - Processo de Apuração Ética, subdividindo-se em:
a) instauração;
b) instrução complementar, compreendendo:
1. a realização de diligências;
2. a manifestação do investigado;
3. a produção de provas;
c) relatório;
d) alegações finais;
e) deliberação e decisão, que deve concluir pela:
1. improcedência;
2. sanção aplicável;
3. recomendação a ser aplicada; ou
4. proposta de ACPP.
Art. 11. Até a conclusão final da apuração de infração ética, o processo de apuração deve
ser conduzido em sigilo.
§1º Somente após a decisão final da Comissão de Ética pode ser admitido o acesso aos
documentos ou às informações contidas no processo, nos termos do art. 7º, §3º da Lei nº
4.990, de 12 de dezembro de 2012, e do art. 21 do Decreto nº 34.276, de 11 de abril de
2014.
§2º O nível de acesso do processo não exime a necessidade de restrição de cada documento
que o compõe, mediante a fundamentação legal aplicável, a exemplo dos que contenham
informação pessoal ou coorporativa.
§3º Mesmo após a decisão final da Comissão de Ética, outras restrições de acesso ao
processo ou documentos que compõem podem ser estabelecidas na forma da Lei nº 4.990,
de 2012, e do Decreto nº 34.276, de 2014.
§4º O acesso aos autos deve ser franqueado nos termos da Lei nº 4.990, de 2012, e suas
regulamentações, destacando-se a possibilidade de ocultação parcial ou disponibilização de
certidão e extrato.
Art. 12. Ao investigado é assegurado o direito de conhecer o teor da acusação e ter vista dos
autos, bem como de obter cópias de documentos, mediante assinatura de termo de
responsabilidade nos termos da lei.
Parágrafo único. As cópias e acesso devem ser solicitadas formalmente à Comissão de
Ética.
Art. 13. Os setores competentes do órgão ou entidade devem dar tratamento prioritário às
solicitações de documentos e informações necessárias à instrução dos procedimentos de
investigação instaurados pela Comissão de Ética, conforme determina o Decreto nº 37.297,
de 2016.
Parágrafo único. No âmbito do órgão ou da entidade e em relação aos respectivos agentes
públicos a Comissão de Ética deve ter acesso a todos os documentos necessários aos
trabalhos, dando tratamento específico àqueles protegidos por sigilo legal ou de acesso
restrito.

CAPÍTULO IV
DO RITO PROCESSUAL

Art. 14. O Procedimento Preliminar para apuração de conduta que, em tese, configure
infração ao padrão ético deve ser instaurado pela Comissão de Ética, de ofício ou mediante
representação ou denúncia formulada por quaisquer das pessoas mencionadas no art. 6º.
§ 1º A instauração, de ofício, de expediente de investigação deve ser fundamentada pelos
integrantes da Comissão de Ética e apoiada em notícia pública de conduta ou em indícios
capazes de lhe dar sustentação.
§ 2º Se houver indícios de que a conduta configure, a um só tempo, falta ética e infração de
outra natureza, inclusive disciplinar, a cópia dos autos deve ser encaminhada imediatamente
ao órgão competente.
§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o denunciado deve ser notificado sobre a remessa do
expediente ao órgão competente.
§ 4º A conclusão da apuração não pode exceder 20 dias, contado da data de instauração do
procedimento preliminar, admitida a sua prorrogação por igual, conforme disposto no art.
27, Anexo III, do Decreto nº 37.297, de 2016.
Art. 15. Em caso de dúvida na aplicação de disposição legal ou regulamentar, quanto a
desvio ético, infração disciplinar, ato de improbidade, crime de responsabilidade ou
infração de natureza diversa, as Comissões podem formular consulta jurídica para:
I – a Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no caso da Comissão-Geral de Ética Pública, a
pedido de seu Presidente, a ser encaminhada pelo Governador do Distrito Federal, por
intermédio de sua Consultoria Jurídica;
II – as unidade jurídica dos respectivos órgãos ou entidades aos quais se vinculam as demais
Comissões de Ética, a ser encaminhada pelos Secretários ou autoridades respectivas, a pedido
dos Presidentes.

Parágrafo único. As consultas devem versar sobre direito em tese, indicar com precisão seu
objeto, delimitando a dúvida jurídica a ser enfrentada.
Art. 16. A representação, a denúncia ou qualquer outra demanda deve conter os seguintes
requisitos:
I - descrição da conduta;
II - indicação da autoria, caso seja possível;
III - apresentação de indícios da infração ética ou em que local podem ser encontrados.
Parágrafo único. Quando o autor da demanda não se identificar, a Comissão de Ética poderá
acolher os fatos narrados para fins de instauração, de ofício, de procedimento investigatório,
desde que contenha indícios suficientes da ocorrência da infração ou, em caso contrário,
determinar o arquivamento sumário.
Art. 17. A representação, denúncia ou qualquer outra demanda dirigida à Comissão de Ética
deve ser protocolada diretamente na sede da Comissão ou encaminhadas pela via postal,
correio eletrônico ou canais de ouvidoria.
§1º Os endereços e canais para atendimento e apresentação de demandas devem ser
divulgados pela Comissão de Ética.
§2º As denúncias feitas pessoalmente devem ser reduzidas a termo, assinadas pelo
denunciante e autuadas juntamente com os documentos eventualmente apresentados.
§3º É assegurada a comprovação do recebimento da denúncia ou representação feitas pelo
autor.
Art. 18. Oferecida a representação ou denúncia, a Comissão de Ética deve deliberar
inicialmente sobre sua admissibilidade, verificando o cumprimento dos requisitos previstos
nos incisos do art. 16.
§1º A Comissão de Ética pode demandar informações complementares ou outros elementos de
prova que julgar necessários.
§2º A Comissão de Ética, mediante decisão fundamentada, deve arquivar a representação ou
denúncia manifestamente improcedente e dar ciência ao autor.
§3º A juízo da Comissão de Ética e mediante consentimento do denunciado, pode ser lavrado
Acordo de Conduta Pessoal e Profissional.
§4º Lavrado o Acordo de Conduta Pessoal e Profissional, o Procedimento Preliminar deve ser
sobrestado, por até dois anos, a critério da Comissão de Ética, conforme o caso.
§ 5º Se, até o final do prazo de sobrestamento, o Acordo de Conduta Pessoal e Profissional for
cumprido, deve ser determinado o arquivamento do feito.
§6º Se o Acordo de Conduta Pessoal e Profissional for descumprido, a Comissão de Ética
deve dar seguimento ao feito, convertendo o Procedimento Preliminar em Processo de
Apuração Ética.
§7º Não pode ser objeto de Acordo de Conduta Pessoal e Profissional o descumprimento ao
disposto no art. 5º, do Anexo II do Decreto nº 37.297, de 2016.
Art. 19. Ao final do Procedimento Preliminar, deve ser proferida decisão pela Comissão de
Ética do órgão ou entidade determinando o arquivamento ou sua conversão em Processo de
Apuração Ética.
Art. 20. Instaurado o Processo de Apuração Ética, a Comissão de Ética deve notificar o
investigado para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa prévia, por escrito.
§1º Em sua peça de defesa, o investigado pode listar até quatro testemunhas, bem como
apresentar ou indicar provas que pretende produzir.
§2º O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado por igual período, a juízo da Comissão
de Ética, mediante requerimento justificado do investigado.
§3º A conclusão da apuração não pode exceder 20 dias, contado da data de instauração do
processo de apuração de ética, admitida a sua prorrogação por igual, conforme disposto no art.
27, Anexo III, do Decreto nº 37.297, de 2016.
Art. 21. O pedido de inquirição de testemunhas deve ser justificado.
§ 1º Deve ser indeferido o pedido de inquirição, quando:
I - formulado em desacordo com este artigo;
II - o fato já estiver suficientemente provado por documento ou confissão do investigado ou
quaisquer outros meios de prova compatíveis com o rito descrito nesta Resolução; ou
III - o fato não puder ser provado por testemunha.
§ 2º As testemunhas podem ser substituídas desde que o investigado formalize pedido à
Comissão de Ética em tempo hábil e em momento anterior à audiência de inquirição.
Art. 22. O pedido de prova pericial deve ser justificado, sendo lícito à Comissão de Ética
indeferi-lo nas seguintes hipóteses:
I - a comprovação do fato não depender de conhecimento especial de perito; ou
II - revelar-se meramente protelatório ou de nenhum interesse para o esclarecimento do fato.
Art. 23. A Comissão de Ética pode, de ofício, inquirir testemunhas, realizar diligências ou
pedidos de exame pericial mesmo que o investigado não demande a produção de outras
provas.
Parágrafo único. Na hipótese de o investigado, comprovadamente notificado ou citado por
edital público, não se apresentar, nem enviar procurador legalmente constituído para exercer o
direito ao contraditório e à ampla defesa, a Comissão de Ética designará um defensor dativo
preferencialmente escolhido dentre os servidores do quadro permanente para acompanhar o
processo, sendo-lhe vedada conduta contrária aos interesses do investigado.
Art. 24. Concluída a instrução processual e elaborado o relatório, o investigado deve ser
notificado para apresentar as alegações finais no prazo de cinco dias.
Art. 25. Apresentadas ou não as alegações finais, a Comissão de Ética deve proferir decisão,
após manifestação da respectiva área jurídica do órgão.
§1º Sem prejuízo da aplicação da penalidade de censura ética, a Comissão de Ética pode,
cumulativamente, fazer recomendações, lavrar o Acordo de Conduta Pessoal e Profissional e
adotar outras medidas no âmbito de sua competência.
§2º Caso o Acordo de Conduta Pessoal e Profissional seja descumprido, a Comissão de Ética
dará seguimento ao Processo de Apuração Ética.
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§3º É facultado ao investigado pedir a reconsideração acompanhada de fundamentação à
própria Comissão de Ética, no prazo de dez dias, contado da ciência da respectiva decisão.

Art. 26. A cópia da decisão definitiva que resultar em penalidade a detentor de cargo efetivo
ou de emprego permanente na Administração Pública, bem como a ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança, deve ser encaminhada à unidade de gestão de pessoal, para
constar dos assentamentos do agente público, para fins exclusivamente éticos, bem como para
a autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 1º O registro referido neste artigo deve ser cancelado após o decurso do prazo de três anos
de efetivo exercício, contados da data em que a decisão se tornou definitiva, desde que o
servidor, nesse período, não tenha praticado nova infração ética.

§ 2º Em se tratando de empregado terceirizado, a cópia da decisão definitiva deve ser remetida
ao dirigente máximo, a quem compete a adoção das providências cabíveis.

§ 3º Em relação aos empregados terceirizados, a Comissão de Ética deve expedir decisão
elencando as condutas infracionais e propondo a substituição, aconselhamento, orientação ou
improcedência.

Art. 27. A Censura Ética deve ser apresentada por escrito, explicitando os comportamentos
praticados, considerados inaceitáveis, e em desacordo com Código de Ética dos Servidores e
Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Distrito Federal.

CAPÍTULO V

ACORDO DE CONDUTA PESSOAL E PROFISSIONAL

Art. 28. O Acordo de Conduta Pessoal e Profissional deve estabelecer os termos a serem
firmados com o denunciado para corrigir condutas que estejam em desacordo com os preceitos
éticos, visando manter um clima de trabalho respeitoso e saudável.

§ 1º No ato da lavratura do Acordo de Conduta Pessoal e Profissional, deve ser coletada a
assinatura do denunciado e de um membro da Comissão de Ética e estabelecida a vigência do
Acordo, que será de até 2 anos.

§ 2º Na hipótese de o responsável se encontrar impedido de efetuar o acompanhamento do
ACPP, em razão de envolvimento na situação, vínculo pessoal ou interesse direto ou indireto
no feito, deve ser designado outro profissional que esteja fisicamente próximo ao denunciado
para acompanhar o cumprimento do Acordo de Conduta Pessoal e Profissional.

§ 3º Durante a vigência do ACPP, o processo de apuração fica sobrestado, sendo determinado
o arquivamento do feito, se o Acordo for cumprido até o final do sobrestamento.

§ 4º Na hipótese de haver o descumprimento do ACPP durante o período de sobrestamento, a
Comissão de Conduta deve dar seguimento ao Processo de Apuração Ética.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. As situações omissas devem ser resolvidas por deliberação de uma Comissão de
Ética, de acordo com o previsto no Código de Ética dos Servidores e Empregados Públicos
Civis do Poder Executivo do Distrito Federal, bem como em outros atos normativos
pertinentes.
Art. 30. O Regimento Interno de cada Comissão de Ética pode estabelecer normas
complementares a esta Resolução e desde que não sejam conflitantes.
Art. 31. Os prazos tratados nesta Resolução serão contados de acordo com o disposto no
Decreto nº 37.297, de 2016.
Art. 32. Fica estabelecido o prazo de 6 meses para que as Comissões de Ética dos órgãos e
entidades do Poder Executivo possam se adequar ao disposto nesta Resolução, contados a
partir da data da sua publicação.
Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser prorrogado, mediante envio de
justificativas, nos trinta dias que antecedem o termo final, para apreciação e autorização da
Comissão-Geral de Ética Pública.
Art. 33. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO RAMOS
Presidente da Comissão-Geral de Ética Pública

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS DIRETOS
GERÊNCIA DE GESTÃO DO IPVA

 
DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 48, DE 05 DE JULHO DE 2023

Isenção de IPVA - Deficiente Físico, Visual, Mental ou Autista.
O GERENTE DE GESTÃO DO IPVA, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS
DIRETOS, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA
DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no art. 193, inciso VIII, da
Portaria 95, de 16/03/2022, assim como na Ordem de Serviço nº 06, de 19/05/2022, que
dá poderes para decidir em primeira instância sobre pedidos de concessão de benefício
fiscal de caráter não geral, e ainda com fundamento na Lei nº 6.466, de 27/12/2019, art.
2.º, inciso V, e art. 16, que preveem e prorrogam, até 31/12/2023, o reconhecimento de
isenção, para os casos que especificam, e com base no parecer que instrui o(s)
respectivo(s) processo(s), decide INDEFERIR, conforme o(s) motivo(s) descrito(s) no
despacho do relator constante dos autos, o pedido de isenção do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA para o(s) veículo(s) relacionado(s) na
seguinte ordem: PROCESSO/WEB, INTERESSADO(A), CPF: 20230410-82315,

Clayton Arruda de Vasconcelos, ***516.181**; 20230403-78848, Leandro de Oliveira
Lima, ***835.301**; 20230217-46684, Natalia Codo de Oliveira, ***900.948**;
20230213-42374, Adelbar da Silva Verçoza Junior, ***879.332**. O(s) interessado(s)
tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão,
sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o
disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

EDSON MIRANDA SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

 
ATA DA SEPTUAGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL

I - DATA, HORA E LOCAL. Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
três, às nove horas e dez minutos, na sala de reuniões do Iprev/DF, localizada no 5º andar
do SCS Quadra 09, Torre B, do Edifício Parque Cidade Corporate, por videoconferência,
realizou-se a Septuagésima Reunião Ordinária do Conselho de Administração do Instituto
de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - CONAD/Iprev/DF; II –
COMPOSIÇÃO DA MESA: Conselheiros Titulares representantes do Governo: Paulo
Cavalcanti de Oliveira, representante do Tribunal de Contas do Distrito Federal; Inaldo José
de Oliveira, representante da Câmara Legislativa do Distrito Federal e Paulo Ricardo
Andrade Moita, representante do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito
Federal. Conselheiros Suplentes representantes do Governo: Cristiano Lopes da Cunha,
representante da Secretaria de Estado da Casa Civil do Distrito Federal; Ana Carolina Reis
Magalhães, representante da Procuradoria-Geral do Distrito Federal; Renato dos Santos
Alencar Filho, representante da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do
Distrito Federal e Raquel Galvão Rodrigues da Silva, representante do Instituto de
Previdência dos Servidores do Distrito Federal; Conselheiros Titulares representantes dos
segurados, participantes ou beneficiários indicados pelas entidades representativas dos
servidores ativos, inativos ou pensionistas do Distrito Federal conforme signatários: Rejane
Vaz de Abreu, Ana Paula Machado Neves; Marcelo Mota de Queiroz; Geórgia Daphne
Sobreira Gomes, Rogério Oliveira Anderson, Cássia Maria de Souza Barreto e Rafael
Teixeira Cavalcante. Conselheiros Suplentes representantes dos segurados, participantes ou
beneficiários indicados pelas entidades representativas dos servidores ativos, inativos ou
pensionistas do Distrito Federal conforme signatários: Aloísio dos Santos Júnior. Registra-
se que, em razão da ausência dos Conselheiros Titulares, os Conselheiros Suplentes,
Cristiano Lopes da Cunha, Renato dos Santos Alencar Filho e Ana Carolina Reis
Magalhães, participaram desta reunião na qualidade de Conselheiros Titulares. III -
REGISTROS Registra-se também que participaram desta reunião, na qualidade de
convidados, os seguintes servidores do Iprev/DF: Sylvia Neves Alves - Diretora de
Governança, Projetos e Compliance, Célia Maria Ribeiro de Sales, Diretora de
Administração e Finanças, Paulo Henrique de Sousa Ferreira, Diretor de Previdência,
Ramon Estêvão Cordeiro Lima, Diretor de Investimentos Substituto, Márcio Eduardo de
Moura Aquino, Chefe da Controladoria, Victor Lucano Ribeiro Del Duca, representante do
Sindical e Francisco Jorgivan Machado Leitão, Presidente da AAPPGG. IV -
CONVOCAÇÃO: na forma do artigo 14 - subseção II do Regimento Interno do
CONAD/Iprev/DF. V - ORDEM DO DIA: 1 - Leitura da Ata e do Extrato da Ata da 96ª
Reunião Extraordinária;2 - Manifestação via sustentação oral do Sindical referente ao
Processo SEI nº 00413-00006194/2022- 73; 3 - Apresentação do Relatório de Execução
Orçamentária do 1º Bimestre, Processo SEI nº 00413- 00001607/2023-12; 4 - Informes
gerais. 4.1 Apresentação pela Diretora Jurídica do entendimento da PGDF relativo à
consulta sobre a revogação do teletrabalho no âmbito dos Conselhos..VI –
DELIBERAÇÃO: conforme descrito na Ata desta reunião, ocorreram as seguintes
deliberações: Aprovada a Ata e o Extrato da Ata da 96ª Reunião Extraordinária; foi
aprovado por unanimidade o indeferimento do pedido de substituição da vaga da AAPPGG
por uma indicação do Sindical; apresentado o relatório de Execução Orçamentária do 1º
Bimestre, Processo SEI nº 00413- 00001607/2023-12; manifestação favorável da PGDF às
reuniões do Conad de forma telepresencial; ENCERRAMENTO: O presidente encerrou a
sessão às dez horas e vinte e seis minutos , e eu, Jerusa de Vasconcelos Lins Alves, lavrei a
ata que foi lida e aprovada para ser inserida no Processo SEI/DF Nº 00413-00000140/2023-
85 e publicada no site do Iprev/DF: www.iprev.df.gov.br. Este extrato será publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal.

ATA DA NONAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL
I - DATA, HORA E LOCAL. Aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte
e três, às nove horas e quinze minutos, na sala de reuniões do Iprev/DF, localizada no 5º
andar do SCS Quadra 09, Torre B, do Edifício Parque Cidade Corporate, de forma
presencial, realizou-se a Nonagésima Sexta Reunião Extraordinária do Conselho de
Administração do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal -
CONAD/Iprev/DF II – COMPOSIÇÃO DA MESA: Conselheiros Titulares representantes
do Governo: Paulo Cavalcanti de Oliveira, representante do Tribunal de Contas do
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